
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO AOS CANDIDATOS CONVOCADOS À PROVA PRÁTICA DE APTIDÃ O FÍSICA 
 
 

Lembramos aos candidatos que realizarão a Prova Prática de Aptidão Física que, à medida que forem considerados 
APTOS, não poderão se retirar do Local de Prova (ESEF) até o término de seus testes, observados os subitens 4.2.9, 4.2.11 
e 4.2.14 do Edital N.º 31/2011 – DRH – SELAP – RECSEL. Os candidatos poderão trazer alimentação, caso julguem 
necessário. 
 
 
 


